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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.470, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.018
DETERMINA A ABERTURA DE 
PROCESSO SELETIVO E NOMEIA 
MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
MESMO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica DETERMINADA a abertura do 
Processo Seletivo para preenchimento das funções de 
“BERÇARISTA, PROFESSOR I, RECREACIONISTA, 
PROFESSOR II E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL”, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Ficam NOMEADOS os membros, abaixo relacio-
nados, para comporem a COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO  que, sob a Presidência do 
Primeiro e Secretaria do Segundo, deverá  coordenar 
a realização do Processo Seletivo mencionado neste 
Decreto e acompanhar todas as etapas da realização do 
mesmo até as contratações pertinentes.

COMISSÃO ORGANIZADORA:

TÂNIAAPARECIDA RIBEIRO FONSECA – RG nº 
6.841.920

DANIELA AP. GONÇALVES ARIETA - RG nº 
20.271.366

RICARDO ERCOLI – RG nº 19.580.491

SIMONE AMARAL MOREIRA PINTO – RG nº 
22.829.817-9

VALDIR MARTINS BOLOGNA - RG nº 16.217.368

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INTERINA

ADM/bocardi.-

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Contrato: 89/2017
Aditamento: 01

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº 45.122.603/0001-
02, , neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Engenheiro, AFONSO MACCHIONE NETO, doravante 
denominado CONTRATANTE, junto ao DEPARTAMENTO 
DE INFORMÁTICA, representado por AUDRIA CRISTINA 
DE FREITAS, e do outro lado a empresa G2MOBILE 
TECNOLOGIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.405.640/0001-14, representada por MARCELO 
GIMENES, doravante denominada CONTRATADA, 
decidem ADITAR o Contrato celebrado  no PREGÃO 
PRESENCIAL N° 230/2017 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE SOFTWARE DE OUVIDORIA MUNICIPAL EM 
AMBIENTE WEB E APP, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, 
O TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, por mais 12 
(doze) meses, período de 16/09/2018 a 16/09/2019, bem 
como reajustar o valor contratual em 25%, perfazendo 
a quantia mensal de R$ 811,76 (oitocentos e onze 
reais e setenta e seis centavos), conforme informações 
constantes no Processo Administrativo nº 2018/8/29016.

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
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PREÇOS Nº 276/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA REDE DE RÁDIOTRANSMISSÃO 
ANALÓGICA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E PEÇAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

L.C. NEVES RADIOCOMUNICAÇÕES – EPP R$ 77.432,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 304/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MARMITEX Nº 08, SUCO, ÁGUA MINERAL GARRFA 
500 ML E ÁGUA MINERAL COPO 200 ML, PARA 
USO DE TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E 
EMPRESA PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/10/2018 ÀS 08:30 
HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 18/10/2018 
ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-se 
disponível: no site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, 
opção Licitações; diretamente em www.licitacoes-e.com.
br; e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – portal 
de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 03/10/2018. Ozório A. 
Morais – Pregoeiro Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 305/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
E EMPRESA PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/10/2018 ÀS 09:00 
HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 18/10/2018 
ÀS 09:30 HORAS. O edital completo encontra-se 
disponível: no site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, 
opção Licitações; diretamente em www.licitacoes-e.com.
br; e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – portal 

de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 03/10/2018. Ozório A. 
Morais – Pregoeiro Designado

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 306/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE PINTURA PARA DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: DIA 18/10/2018 ÀS 09:00 HORAS. 
O edital completo encontra-se disponível: no site  
do Município www.catanduva.sp.gov.br – portal de 
transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 03/10/2018. Ozório A. 
Morais – Pregoeiro Designado

TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2018 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, 
NA RUA 15 DE NOVEMBRO, ARICANDUVA, CORBÉLIA 
E LOURENÇO BETTI, NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
- SP, OM FORNECIMENTO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO - DE - OBRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: DIA 22/10/2018 ÀS 09:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site  do Município 
www.catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 03/10/2018. Comissão Julgadora de Licitação

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 258/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO LÍQUIDO PARA 
USO DO CENTRO DE ZOONOSES E ZOOLÓGICO 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO 
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DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/10/2018 ÀS 10:00 
HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 18/10/2018 
ÀS 10:30 HORAS. O edital completo encontra-se 
disponível: no site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, 
opção Licitações; diretamente em www.licitacoes-e.com.
br; e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – portal 
de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 03/10/2018. Ozório A. 
Morais – Pregoeiro Designado

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 285/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E LÓGICOS, 
NOVOS, ORIGINAIS DO FABRICANTE, PARA TODAS 
AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, 
E PARA AÇÕES PREVISTAS NO PROJETO PMAT 
– PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
TRIBUTÁRIA E DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS, 
FIRMADO JUNTO AO BNDES – BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COM 
RECURSOS REPASSADOS PELA DESENVOLVE – SP – 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
DE ACORDO COM O OS DECRETOS PADRONIZAÇÃO 
Nº 7.031/17, ALTERADO PELO DECRETO Nº7.123/2017 
E 7.222/2017, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/10/2018 ÀS 13:30 
HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 18/10/2018 
ÀS 14:00 HORAS. O edital completo encontra-se 
disponível: no site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, 
opção Licitações; diretamente em www.licitacoes-e.com.
br; e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – portal 
de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 03/10/2018. Ozório A. 
Morais – Pregoeiro Designado 

Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018/4/13741 CON-
CORRENCIA N° 12/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 45.122.603/0001-02, 
representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro 
AFONSO MACCHIONE NETO, junto à GERENCIADORA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, BEATRIZ TRIGO.

CONTRATADA CAMPOS CESPEDE TREINAMENTOS 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 14.122.365.0001-01, neste ato representada 
por ALESSANDRA CRISTINA DE CAMPOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL, PARA 
ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SÓCIO TERRITORIAL (PDST) 
PÓS-OCUPAÇÃO, INCLUINDO AÇÕES PROPOSTA 
NO PROJETO E ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS 
OCUPANTES DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL 
PAINEIRAS.

VALOR: R$ 62.560,00 (sessenta e dois mil quinhentos 
e sessenta reais).

AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito Municipal

Aviso de Julgamento de Habilitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 07/2018 - CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
COMPLEMENTO DE PONTE EM CONCRETO CELULAR, 
NA 2º FASE DO 1º TRECHO – RECAPEAMENTO DA 
RUA PINDAMONHANGABA, PAVIMENTAÇÃO DAS 
RUAS PINDAMONHANGABA E MONGUAGUÁ, E, 
PONTE NO CÓRREGO DAS BORBOLETAS, RUA GOYO 
SALAMANCA, CATANDUVA/SP, COM FORNECIMENTO 
DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÃO - DE - OBRA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DESTE EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
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da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, que 
também com base no parecer da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços, julgou: EMPRESAS HABILITADAS: 
CMB CONSTRUTORA MORAES BRASIL LTDA e 
DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por 
cumprimento quanto ao exigido no Anexo II do edital. 
Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto ao 
exposto, bem como da abertura do prazo recursal de que 
trata o art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8666/93 
e alterações posteriores, ou seja, do DIA 04/10/2018 a 
10/10/2018. Comissão Julgadora de Licitação

Aviso de Julgamento de Classificação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2018 - 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
GUIAS, SARJETAS E CALÇADA EM CONCRETO, 
NA AVENIDA PINDAMONHANGABA ENTREA A 
AVENIIDA CÉSAR GUZZI E RUA VAL PARAÍSO; E, 
AVENIDA LEONOR ABDO JORGE, ENTRE A LOREN 
SID E ESTRADA MUNICIPAL CATANDUVA - SP, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL E 
MÃO – DE - OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, que 
também com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços, julgou: EMPRESA CLASSIFICADA EM 
1º LUGAR: HP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – 
ME – R$ 494.274,44, por cumprimento quanto ao exigido 
no edital. Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS 
quanto ao exposto, bem como da abertura do prazo 
recursal de que trata o art. 109, inciso I, alínea “b” da Lei 
Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, ou seja, do 
dia 04/10/2018 a 10/10/2018. Comissão Julgadora de 
Licitação

Aviso de Abertura de Envelope

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE “B” – PRO-

POSTA COMERCIAL
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2018 

- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIA DE 

ÁGUAS PLUVIAIS EM TUBOS DE PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE), NA RUA MONGUAGUÁ, 
NO BAIRRO JARDIM ALPINO, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA – SP, COM FORNECIMENTO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÃO - DE - OBRA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DESTE EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas.,  
que transcorridos o prazo recursal nenhuma empresa 
entrou com recurso contra a decisão da Comissão 
Julgadora de Licitação, referente ao julgamento de 
habilitação. Isto posto, resolve a Comissão Julgadora de 
Licitação, designar a abertura do envelope “B” – proposta 
comercial das empresas habilitadas: HP ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO LTDA – ME, GUSTAVO DINIZ 
GUERRA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI – 
EPP e PAVITER – PAVIMENTAÇÃO, TERRAPENAGEM 
E CONSTRUÇÕES LTDA, o DIA 04/10/2018 às 10:30 
HORAS.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto. Comissão Julgadora de Licitação

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 221/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
HERBICIDA GLIFOSATO USO NÃO AGRICOLA PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
2ª colocada do pregão, no item relacionado abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. 
Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar a empresa que 
foi a 3ª colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: PLANTIUN DISTRIBUIDORA 
LTDA EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE 
R$ 37.415,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta no prazo de até 02(dois) dias úteis, 
do dia 04/10/2018 à 05/10/2018. Ozório Ap. Morais - 
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Pregoeiro Designado.

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 222/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
ADUBOS QUIMICOS 20.05.20, 04-14-08, MAP E SUPER 
FOSFATO SIMPLES, A SER USADO EM APPS, PRAÇAS 
E ÁREAS VERDES, CANTEIROS E NO VIVEIRO DE 
MUDAS NO MUNICIPIO DE CATANDUVA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADA/HABILITADAS por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

GEB COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA EPP (REF. AOS ITENS 01 e 02).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.  ITENS FRACASSADOS 
03 E 04.

Fica portanto, a empresa  NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de até 03(três) dis úteis, do dia 04/10/2018 À 08/10/2018. 
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2018 
– CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM PARA O TEATRO MUNICIPAL 
ANIZ PACHÁ,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

ALFA FREQUÊNCIA COMERCIAL EIRELI (REF. AO 
LOTE: 01).

Ficam, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de até 03(três) dias úteis, do dia 04/10/2018 À 08/10/2018.   

Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2018 – 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO PARA O TEATRO MUNICIPAL ANIZ 
PACHÁ,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

MAGALI GARCIA SANTOS-ME (REF. AO ITEM: 01).

Ficam, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de até 03(três) dias úteis, do dia 04/10/2018 À 08/10/2018.   
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Suspensão

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 285/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E LÓGICOS, 
NOVOS, ORIGINAIS DO FABRICANTE, PARA TODAS 
AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, 
E PARA AÇÕES PREVISTAS NO PROJETO PMAT 
– PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
TRIBUTÁRIA E DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS, 
FIRMADO JUNTO AO BNDES – BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COM 
RECURSOS REPASSADOS PELA DESENVOLVE – SP – 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
DE ACORDO COM O OS DECRETOS PADRONIZAÇÃO 
Nº 7.031/17, ALTERADO PELO DECRETO Nº7.123/2017 
E 7.222/2017, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. PROCESSO SUSPENSO 
PARA READEQUAÇÃO DO EDITAL. Catanduva, 02 de 
outubro de 2018.
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PROCESSO N.º 2018/7/24489 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 212/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO N.° 212/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE KITS PARA O PROJETO GESTANTE FELIZ 
CÓDIGO AUDESP: 2018000000307 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, 

representado pelo Prefeito Municipal Engenheiro, AFONSO MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, 

Catanduva-SP, junto ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, representado por MARTA MARIA ESPÍRITO SANTO LOPES, 

brasileira, casada, portadora do RG 8.797.388 e inscrita no CPF sob nº 050.417.128-32, residente e domiciliada à Rua Santa Rita 

do Passa Quatro, nº815, Jardim do Bosque, na cidade de Catanduva – SP, e as empresas: 

CALUX COMERCIAL EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.578.434/0001-61, com sede 

à Rua Paulo de Frontim, n° 606, Vila Virginia, CEP 14030-430, na cidade de Ribeirão Preto – SP, neste ato representada por 

GABRIEL YVES ABRAHÃO SALOMÃO GILBERT, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 34.388.484-7 SSP/SP e 

inscrito no CPF sob o n° 219.026.118-02, residente e domiciliado à Rua Lafaiete, n° 1182, Centro, CEP 14015-080, na cidade de 

Ribeirão Preto – SP; 

COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 19.980.359/0001-09, com 

sede à Parque Dom Pedro II, n° 384, Centro, CEP 01022-050, na cidade de São Paulo – SP, neste ato representada por FELIPE 
MATHIAS DE MORAIS, brasileiro, casado, sócio-diretor, portador do RG n° 44.350.579-2 e inscrito no CPF sob o n° 324.824.068-

70, domiciliado à Parque Dom Pedro II, n° 384, Centro, CEP 01022-050, na cidade de São Paulo – SP,  resolvem REGISTRAR OS 

PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE KITS PARA O PROJETO GESTANTE FELIZ. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a o § 

1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante emissão da 

Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 

212/2018. 
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3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da Solicitação de 

Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.3. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se ao Fundo Social e deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação, no local e 

quantidades solicitadas. 

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o compromisso e 

ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 

dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos termos 

do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento 

e empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja compatível, obrigando-se o 

fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados as 

sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente nas Contas: 

CALUX COMERCIAL EIRELI – EPP, conta n° 13705-7, agência 3118-6, Banco Bradesco; 
COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI – EPP, conta n° 9743-8, agência 6804-7, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de nota 

fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas obrigações 

tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores correspondentes à quitação da 

Seguridade Social (I.N.S.S.). 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através do Fundo Social de Solidariedade adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida 

a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da natureza 

e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da falta cometida 

ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime a 

detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município de 

ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos pela 

municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após regular 

processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento da Ata 

venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Catanduva, a terceiros, 

bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 

decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; e 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho 

pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 

e teor e forma. 

Catanduva/SP, 14 de setembro de 2018. 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
 

_________________________________________________ 

MARTA MARIA ESPÍRITO SANTO LOPES 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

 
 
 
 
 

Representante(s) 
_________________________________________________ 

GABRIEL YVES ABRAHÃO SALOMÃO GILBERT 
CALUX COMERCIAL EIRELI – EPP 

 
_________________________________________________ 

FELIPE MATHIAS DE MORAIS 
COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI – EPP 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 03 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1160   Página 12 de 57

Secretaria de Educação

 
 

 1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Educação 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 01/2018 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Catanduva/SP, através da Secretaria Municipal 
de Educação, no uso de suas atribuições, torna públicas as instruções relativas à realização do Processo 
Seletivo para atendimento da legislação vigente. 
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo sua 
execução coordenada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, e o acompanhamento 
do Certame será de responsabilidade da Comissão Especial de Acompanhamento, designada por meio 
da Decreto nº 7.470 de 02/10/2018. 

1.2. As funções, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos salários base, o 
número de vagas e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela abaixo. 

Código Denominação da Função Escolaridade / Requisitos / Jornada de Trabalho Valor Hora 
aula 

101 Berçarista 

Curso do ensino médio completo na modalidade 
Normal (magistério), com estudos na área de 
educação infantil e/ou Ensino Superior em curso de 
Licenciatura de graduação plena em Pedagogia, 
com estudos na área de educação infantil. 

R$ 12,89 

102 Professor I 

Curso do ensino médio completo na modalidade 
Normal (magistério), com estudos na área de 
educação infantil ou com habilitação nas séries 
iniciais do Ensino Fundamental e/ou Ensino Superior 
em curso de Licenciatura de graduação plena em 
Pedagogia, com estudos na área de educação 
infantil ou com habilitação nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental. 

R$ 12,89 

103 Recreacionista 

Curso do ensino médio completo na modalidade 
Normal (magistério) e/ou Ensino Superior completo 
em curso de Licenciatura em Pedagogia, com 
estudos na área de educação infantil e/ou Ensino 
Superior em curso de Licenciatura de graduação 
plena em Educação Física, com estudos na área de 
educação infantil. Registro no CONFEF/CREF (para 
os graduados em Educação Física). 

R$ 12,89 

104 

Professor II: 
01- Arte 
02- Ciências 
03- Educação Física 
04- Espanhol 
05- Geografia 
06- História 
07- Inglês 
08- Língua Portuguesa  
09- Matemática  

Ensino superior em curso de licenciatura de 
graduação plena, com habilitação específica na área 
em que deva atuar e para a qual queira se inscrever. 
Para as aulas de informática, o docente deve ter 
Licenciatura Plena em Matemática ou Ciências e 
curso de informática (oferecido em escolas de 
Informática) com carga horária mínima de 72 horas. 
Registro no CONFEF/CREF (para os graduados em 
Educação Física). 

R$ 16,80 

105 Professor de Educação 
Especial 

Ensino superior em curso de graduação plena em 
pedagogia, com especialização na área de 
educação especial em que deva atuar. 

R$ 16,80 

 
* Todas as funções receberão vale alimentação.  
 
1.3. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho, para contratação em caráter temporário, por período determinado 
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não superior a (06) seis meses, podendo ser prorrogado por até (06) seis meses, findo os quais serão 
dispensados na forma da lei. 

1.4. Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem: 
1.4.1. Anexo I – Atribuições das funções. 
1.4.2. Anexo II – Programas das Provas. 
1.4.3. Anexo III – Formulário para interposição de recursos. 
1.4.4. Anexo IV – Formulário para solicitação de condição especial para realização das provas. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo. 

2.3. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial o item a seguir. 

2.4. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de uma função, desde que pertencentes a blocos 
diferentes conforme Tabela abaixo. 

Bloco A Bloco B 
 Professor I  
 Recreacionista 

 Berçarista 
 Professor de Educação Especial  
 Professor II (todos) 

 
2.4.1. Somente nos casos previstos na Tabela acima será garantida a aplicação de provas em horários 

diferenciados.  
2.4.2. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para funções constantes do mesmo bloco, será 

considerado, para efeito deste Processo Seletivo, aquele em que o candidato estiver presente 
na prova objetiva sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.5. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Processo Seletivo e no ato da contratação, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condições de igualdade de direitos com os 

brasileiros; em caso de nacionalidade portuguesa, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
c) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) Comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para a função e, quando se tratar de profissão 

regulamentada, no ato da contratação, apresentar o competente registro de inscrição no respectivo 
órgão fiscalizador; 

f) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no 
pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) Submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a 
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

h) Preencher as exigências para provimento da função segundo o que determina a Lei e a Tabela do 
item 1.2 do presente Edital; 

i) Não ter sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço 
público, bem como não ter sido demitido a bem do serviço público. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para contratação, sob pena de 
desclassificação automática, não cabendo recurso. 

2.7.  As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período do dia 08 de outubro ao 
dia 13 de novembro de 2018. 
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2.7.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da Comissão do Processo Seletivo e do IBAM. 

2.7.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os 
efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.8. O valor da inscrição é o que segue: 
- Berçarista, Professor I e Recreacionista: R$ 73,00 (setenta e três reais) 
- Professor II e Professor de Educação Especial: R$ 83,00 (oitenta e três reais) 

2.9. Ao se inscrever, o candidato deverá indicar o código da opção da função para o qual pretende concorrer, 
conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.10. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Catanduva e ao Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento 
oficial de forma completa, e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção da função. 
2.11.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.12. Não haverá devolução da importância paga seja qual for o motivo alegado. 
2.12.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Processo Seletivo para 

terceiros, para outros Certames ou para outra função. 

2.13. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 

2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste 
Edital. 

2.15. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, deverá 
solicitá-la, por escrito mediante preenchimento do formulário constante do Anexo IV deste Edital, que 
deverá ser encaminhado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. Catanduva – PROCESSO SELETIVO 
01/2018 no mesmo período destinado às inscrições (de 08/10 até o dia 13/11/2018), 
IMPRETERIVELMENTE.  
2.15.1. Além do requerimento mencionado no item 2.15, o candidato deverá, obrigatoriamente, anexar 

laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a realização das 
provas. 

2.15.2. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico 
conforme item 2.15.1. 

2.15.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.15, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.15.4. O candidato que não encaminhar seu requerimento de solicitação de condição especial para a 
realização da prova, juntamente com o laudo mencionado no item 2.15.1, até o término das 
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.15.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

2.15.6. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento frente aos demais candidatos. 

2.16. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato 
com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo qual 
deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 
2.16.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o 

nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo (a) candidato (a) no formulário de 
Inscrição. 
2.16.1.1. O (A) candidato (a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.16 no período 

destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

2.17. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Processo Seletivo, poderá solicitar 
esta opção para critério de desempate.  

2.17.1. O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa 
Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. 
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CATANDUVA – PROCESSO SELETIVO 01/2018 no mesmo período destinado às inscrições (do 
dia 08/10 ao dia 13/11/2018), IMPRETERIVELMENTE. 

2.17.2. O candidato que não atender ao item 2.17.1 deste Capítulo não terá sua condição de jurado 
utilizada como critério de desempate. 

2.18. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 4 do 
presente Edital. 

 
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
2.19. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, do dia 08/10/2018 ao dia 13/11/2018 

(horário de Brasília) e para inscrever-se o candidato deverá: 
2.19.1. acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br. 
2.19.2. Localizar o link correlato ao presente Processo Seletivo. 
2.19.3. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição. 
2.19.4. Conferir e transmitir os dados informados. 
2.19.5. Imprimir o boleto bancário. 
2.19.6. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.20. Para pagamento do valor da inscrição será utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que 
deverá ser quitado até o dia 14/11/2018 respeitado o horário bancário. 
2.20.1. Para segurança do candidato, aconselha-se que o pagamento do boleto seja feito, 

preferencialmente, na rede bancária.  
2.20.2. O IBAM e a Prefeitura do Município de Catanduva não se responsabilizam por pagamentos 

feitos em Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro 
estabelecimento desse gênero. 

2.20.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 14/11/2018, caso contrário, não 
será considerado. 

2.20.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.20.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta-corrente, condicional, cheque ou fora do período de inscrição ou qualquer outro meio 
diferente do especificado neste Edital. 
2.20.5.1. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá 

atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o 
débito do valor agendado (e conseqüente crédito na conta do IBAM) a inscrição não 
será considerada válida. 

2.20.6. As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição. 

2.20.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de 
encerramento das inscrições ou de formas diferentes às estabelecidas neste Capítulo. 

2.20.8. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita pelo candidato a partir de 
dois dias úteis após o pagamento do boleto através endereço eletrônico do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal (IBAM), da seguinte forma: 
2.20.8.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-

concursos.org.br e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. 
Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.20.8.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá 
entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.9. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o término das inscrições e 
mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br. 
2.20.9.1. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 

avaliação por parte da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida 
apresentada / solicitação efetuada pelo candidato. 

2.20.9.2. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente os 
dados utilizados como critério de desempate) não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, 
arcando com as consequências advindas de sua omissão. 
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2.20.10. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei; 

2.20.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de Catanduva não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento dos 
pagamentos, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

2.20.12. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de 
comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos dias de inscrição. 

2.20.13. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

2.20.14. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais como Telecentros e 
Infocentros do Programa Acessa São Paulo que disponibilizam postos (locais públicos para 
acesso à internet) em todas as regiões do Estado de São Paulo. 
2.20.14.1. Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão. 
2.20.14.2. Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no local, 

apresentando RG e comprovante de residência. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. A participação de candidato com deficiência no presente Processo Seletivo será assegurada nos termos 

da Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 
1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça – STJ e Lei Municipal nº 3.609 de 15/12/1999. 

3.2. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições da função, 
especificadas no Anexo II deste Edital são compatíveis com a sua deficiência. 

3.3. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Municipal nº 3.609 de 
15/12/1999, o candidato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
3.3.1. O laudo médico (original) mencionado no item 3.3 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 

endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos 
CEP: 04045-972, REF. CATANDUVA – PROCESSO SELETIVO 01/2018 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 08/10 até o dia 13/11/2018), IMPRETERIVELMENTE.  

3.4. Além do laudo mencionado no item 3.3, o candidato com deficiência que necessitar de tratamento 
diferenciado no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, enviar juntamente com o laudo, o 
requerimento constante do Anexo IV deste Edital. 

3.4.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.3.1, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.4.1.1. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

3.4.2. A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempestivamente, conforme o 
disposto no item 3.4, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.4.3. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a 
alternativa que será marcada pelo fiscal indicado pela Coordenação do IBAM na folha de 
respostas. 
3.4.3.1. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candidato, não 

podendo a Prefeitura do Município de Catanduva e/ou o IBAM serem responsabilizados, 
posteriormente, por qualquer alegação, por parte do candidato, de eventuais erros de 
transcrição provocados pelo ledor. 

3.4.4. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo 
sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e 
punção. 

3.5. A realização das provas pelos candidatos deficientes, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 
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3.6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, 
não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.7. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.8. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.9. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação da 
função ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.10. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, nota de corte, data, horário e local de 
realização das provas.  

3.11. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como da Lei Municipal nº 
3.609/99, serão reservados aos candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de 
cada função observada a aptidão plena para o exercício das atribuições da função escolhida. 
3.11.1. Conforme estabelece o artigo 3º da Lei Municipal 3.609/99, as frações decorrentes do cálculo de 

percentual de que trata o item 3.11, somente serão arredondadas para o número inteiro 
subseqüente quando maiores ou iguais a 5 (cinco). 

3.12. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por função e de 
listagem especial. 
3.12.1. Não havendo candidato deficiente habilitado, será emitida apenas a lista geral. 

3.13. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da 
função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.14. A perícia médica será realizada em conformidade com a Lei Municipal nº 3.609/99. 

3.15. A não observância pelo candidato deficiente, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.16. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
3.16.1. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

3.17. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no Processo Seletivo 
como candidato com deficiência está prevista para o dia 30/11/2018 no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Catanduva e no site do IBAM e da Prefeitura. 
3.17.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida poderá 

interpor recurso, conforme instruções contidas no Edital de deferimento/indeferimento de 
inscrição como pessoa com deficiência. 

3.17.2. O candidato que não interpuser recurso nos prazos e condições constantes do Edital 
mencionado no item 3.17.1 será único responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 

 
 

4. DAS PROVAS OBJETIVAS 
4.1. As provas objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, com duração de três horas, terão a seguinte 

composição para todas as funções: 
Área do Conhecimento Número de itens 

Conhecimentos Básicos - Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Pedagógicos e de Legislação 15 
Conhecimentos Específicos 05 

 
4.1.1. O conteúdo das questões consta do Anexo II deste Edital 
4.1.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 
4.1.3. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto 
4.1.4. Para ser considerado habilitado na prova objetiva, o candidato deverá obter, no mínimo, 15,00 

(quinze) pontos.  
4.1.5. Os candidatos com nota inferior a 15,00 (quinze) serão excluídos do Processo Seletivo.  
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4.2. A prova objetiva, para todas as funções, tem como data prevista para aplicação o dia 09 de dezembro 
de 2018. 
4.2.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 

realização das mesmas. 
4.2.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas 

escolas localizadas na cidade de Catanduva/SP, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento dos candidatos. 

4.2.3. Havendo alteração da data prevista no item 4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos 
domingos. 

4.2.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 30 de novembro de 
2018 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Catanduva - www.catanduva.sp.gov.br e no 
site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br.   

4.2.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 
4.2.5.1. Não serão encaminhados informativos a candidatos cujo endereço eletrônico informado 

no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 
4.2.5.2. O IBAM e a Prefeitura do Município de Catanduva não se responsabilizam por 

informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável que o candidato sempre consulte o site do IBAM para 
verificar as informações que lhe são pertinentes. 

4.2.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, devendo o 
candidato acompanhar no Diário Oficial Eletrônico do Município de Catanduva a 
publicação do Edital de Convocação para as provas e demais publicações oficiais.  

4.2.5.4. O IBAM e a Prefeitura do Município de Catanduva não se responsabilizam por 
publicações feitas em outros sites ou em jornais diversos, sendo as publicações oficiais 
aquelas realizadas nos sites do IBAM e da Prefeitura e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Catanduva. 

4.3. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no 
Diário Oficial do Município de Catanduva e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – 
IBAM. 
4.3.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência 

mínima de 30 minutos do horário divulgado no Edital de Convocação para fechamento dos 
portões. 

4.3.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo 
alegado para seu atraso. 

4.3.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

4.3.4. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o 
horário estabelecido para fechamento dos portões.  

4.3.5. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as 
opções de transporte público consultando antes horários e freqüências das linhas de ônibus aos 
domingos bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

4.3.6. O IBAM e a Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que 
independem da organização do Processo Seletivo já que não possuem gerência sobre trânsito 
ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

4.3.7. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência.  

4.3.8. A ausência do candidato na sala de provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do mesmo e resultará na eliminação do Processo Seletivo. 
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4.4. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 
4.4.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de inscrição: Boleto 

Bancário pago.  
4.4.1.1. O comprovante de inscrição – boleto bancário pago – não terá validade como 

documento de identidade. 
4.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados 

no item 4.4. 
4.4.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 

identificação do candidato. 
4.4.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

4.5. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário 
com comprovação de pagamento, e preenchimento de formulário específico. 
4.5.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 

Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 

4.5.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 

4.5.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

4.6. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do 
Processo Seletivo – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a 
sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  
4.6.1. Após a assinatura da lista de presença e recebimento por parte do candidato da folha de 

respostas, o mesmo somente poderá se ausentar da sala, acompanhado por um fiscal. 

4.7. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.8. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, 
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja 
dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 
4.8.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 

candidato do local de realização das provas. 
4.8.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som 

seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 
4.8.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores 

no dia da realização das provas. 
4.8.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio 

de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

4.8.5. Aconselha-se que os candidatos levem consigo, no dia da prova, apenas o documento de 
identificação e caneta esferográfica para resolução de sua prova. 

4.8.6. A critério da Comissão do Processo Seletivo e da Coordenação do IBAM, no dia da realização 
das provas, candidatos que estiverem portando mochilas ou grandes volumes, poderão ter esses 
pertences mantidos em local apropriado, durante a realização das provas. 

4.9. Durante a prova, não será permitida qualquer espécie de consulta a terceiros, a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  
4.9.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a 

utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo. 
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4.10. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 
4.10.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e 

na Folha de Respostas. 
4.10.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 

rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 
4.10.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno 
de questões e na folha de respostas. 

4.10.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

4.10.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.10.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma. 

4.10.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
4.10.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

4.11. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 
4.11.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação das 

provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

4.12. O candidato, ao terminar a prova objetiva, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 
4.12.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia de início das provas, o candidato poderá 

deixar, definitivamente, a sala de aplicação. 
4.12.1.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá levar 

consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 
4.12.1.2. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios além do 

descrito no item 4.12.1. 
4.12.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
4.12.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de 

aplicação juntos devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.  

4.13. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda 
da criança. 
4.13.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 

designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.13.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
4.13.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
4.13.4. Exceto no caso previsto no item 4.13, não será permitida a presença de acompanhante no local 

de aplicação das provas. 

4.14. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento do candidato da sala de prova. 

 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO 
5.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 

classificação para cada função. 

5.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados, incluindo os 
deficientes habilitados e uma especial apenas para os candidatos com deficiência habilitados. 
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5.2.1. Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com deficiência, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

5.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate: 
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 

10.741/2003 (estatuto do idoso), entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de 
idade mais elevada; 

b) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da prova 
objetiva; 

c) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da prova objetiva; 
d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e 

até o último dia do período das inscrições para este Processo Seletivo, conforme item 2.17 e 
subitens. 

5.3.1. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do 

dia divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 
6.1.1. Os gabaritos preliminares serão divulgados exclusivamente pela internet nos sites do IBAM 

www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 
(www.catanduva.sp.gov.br) na data constante da capa do Caderno de Questões.  

6.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

6.3. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão de Processo Seletivos da Secretaria 
Municipal de Educação e protocolado na Central de Atendimento, no térreo do Paço Municipal, no 
horário das 09:00 às 16:00 horas, conforme formulário constante do Anexo III deste Edital. 

6.4. Será admitida interposição de recurso por intermédio de Procurador, desde que seja apresentado 
instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes específicos necessários, acompanhado de 
cópias autenticadas dos documentos de identidade do candidato e do Procurador. 
6.4.1. No caso de instrumento particular, não há necessidade de reconhecimento de firma. 
6.4.2. O candidato que utilizar Procurador na fase de recursos assume total responsabilidade pelas 

informações prestadas por seu Procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros 
cometidos. 

6.5. Os recursos deverão ser digitados e redigidos em termos convenientes, que apontem de forma clara as 
razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo estabelecido. 
6.5.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
6.5.2. Não serão aceitos recursos preenchidos com letra manuscrita. 

6.6. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de 
recurso.  
6.6.1. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

6.7. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação objetiva, lógica e 

consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 
e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 

candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
f) apresentado em letra manuscrita; 
g) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes 

dos Editais de divulgação dos eventos. 

6.8. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou pedidos de 
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revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

6.9. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

6.9.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a 
alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 

6.10. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos 
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão de acordo com o gabarito 
definitivo. 

6.11. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do mesmo. 

6.12. A decisão dos recursos interpostos será divulgada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Catanduva 
e/ou nos sites do IBAM e da Prefeitura.  

6.12.1. A divulgação da decisão de recursos contra os gabaritos ocorrerá por função. 

6.13. O candidato que desejar tomar ciência das manifestações proferidas pelas Bancas Examinadoras deverá, 
na (s) data (s) estabelecida (s) no Edital de decisão de recursos, comparecer, pessoalmente ou através de 
um procurador, no local onde efetuou o protocolo/entrega de seu recurso. 

6.14. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

6.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 
 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1. A contratação far-se-ão na forma estabelecida na Legislação.  

7.1.1. A convocação para contratação será feita através do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Catanduva. 

7.2. A admissão dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas na Tabela 
do item 1.2 e nas exigências constantes do item 2.5 deste Edital. 

7.3. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis 
para a contratação. 

7.4. Independentemente da aprovação nas provas, os candidatos somente serão contratados se aprovados 
nos exames médicos e psicológicos realizados pela Prefeitura ou por sua ordem. 

7.5. As despesas de deslocamento, hospedagem e demais despesas pessoais para contratação serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

7.6. Além das disposições constantes no Capítulo 2 deste Edital, o candidato deverá atender às seguintes 
condições, quando de sua convocação: 
a) submeter-se ao Exame Médico Admissional; 
b) providenciar, a cargo da Prefeitura do Município de Catanduva ou por sua ordem, os exames 

complementares que se fizerem necessários à realização do Exame Médico Admissional (a relação 
dos exames será fornecida pela Prefeitura do Município de Catanduva); 

c) atender aos dispositivos referentes aos requisitos básicos para provimento da função. 

7.7. Será vedada a contratação de ex-servidor público demitido ou destituído de cargo, nas situações 
previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Catanduva ou legislação correlata. 

7.8. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes, obedecendo à ordem de classificação, 
será convocado para ser submetido a Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, para 
avaliação da saúde física e mental do candidato, oportunidade em que poderá ser detectada 
incapacidade ou enfermidade impeditiva para o desempenho das tarefas da função pública, podendo, 
nestes casos, serem solicitados exames complementares. 

7.9. A convocação mencionada no item 7.8, deste Capítulo, ocorrerá por publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Catanduva. 

7.10. As decisões do Serviço Médico, indicado pela Prefeitura do Município de Catanduva, terão caráter 
eliminatório para efeito de contratação, serão soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 
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7.11. O candidato convocado, que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos, será considerado 
desistente, implicando sua eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, imediatamente 
classificado. 

7.12. O candidato aprovado deverá comparecer à atribuição de classes e/ou aulas munido de copia 
autenticada do comprovante da habilitação/escolaridade, constando data de colação de grau já efetivada 
(quando atestado através de certificado de conclusão), bem como do histórico escolar. 
7.12.1. O candidato que não houver colado grau até a data da atribuição de classes e/ou aulas, ficará 

impedido de ser contratado. 

7.13. Nos casos previstos na Constituição Federal de acúmulos de cargos, os classificados que desejam 
acumular cargo/função pública, deverão protocolar a solicitação na Central de Atendimento, localizado 
no Paço Municipal térreo, impreterivelmente até o dia útil seguinte a atribuição, juntamente com a 
declaração de horários do cargo que já possui. Transcorrido o prazo previsto para o referido protocolo, o 
pedido será indeferido por decurso de prazo, e a questão do acúmulo de cargos não ser analisada. 

7.13.1 – Ainda que o candidato não possua outro vínculo de cargo público, deverá ser solicitada nos mesmos 
termos e prazos estabelecidos no item 7.13, a análise de compatibilidade de horário no caso de exercício 
de qualquer outra atividade remunerada com vínculo privado, apresentando para tanto declaração do 
empregador e/ou, em se tratando de atividade autônoma e/ou exercida como MEI, declaração de próprio 
punho. 

 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 

condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas 
legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

8.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

8.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de 
avaliação e classificação. 

8.4. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Processo Seletivo, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 

qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina 
calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 

descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 

local de aplicação das provas; 
o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação 

para a realização das provas. 

8.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 
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no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a 
admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

8.6. Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo, convocações, avisos e resultados até sua 
homologação serão publicados no Diário Oficial Eletrônico de Catanduva e divulgados no site 
www.ibamsp-concursos.org.br e www.catanduva.sp.gov.br sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todos os atos relativos ao Processo Seletivo por esses meios. 

8.7. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de 
questões por assunto. 

8.8. A Prefeitura do Município de Catanduva e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Processo Seletivo, bem como 
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

8.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Catanduva e pelos sites do IBAM e da Prefeitura, as eventuais 
retificações. 

8.10. A Prefeitura do Município de Catanduva e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Processo Seletivo. 

8.11. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

8.12. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito de Catanduva. 

8.13. A publicação dos atos relativos à convocação para contratação, após a homologação do Processo 
Seletivo, será de competência exclusiva da Prefeitura do Município de Catanduva.  

8.14. Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões, relativos à habilitação, classificação ou nota 
de candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados através do Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Catanduva e dos sites do IBAM e da Prefeitura.  

8.15. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

8.16. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo, perante a Prefeitura 
Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

8.17. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Comissão designada para a realização do presente Processo Seletivo e pelo IBAM, no 
que couber. 

 
 

Catanduva SP, 03 de outubro de 2018. 
 
 

Comissão do Processo Seletivo, conforme Decreto nº 7.470 de 02/10/2018. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
 
Berçarista: 
Recebe crianças de berçário e maternal, verificando suas condições de saúde e higiene; planeja, executa e 
avalia as atividades educativas e de assistência sanitária, alimentar e social das crianças; acompanha, orienta, 
incentiva, registra em fichas apropriadas e avalia o desenvolvimento das crianças em seus aspectos lúdicos, 
sociais, físicos, emocionais e intelectuais; participa na elaboração de planos educacionais e projetos 
específicos em conjunto com os demais profissionais da área da Educação Municipal; cumpre as demais 
tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
Professor I: 
Participa na elaboração do planejamento, de atividades pedagógicas desenvolvendo o ato de ler e escrever; 
executa e avalia programas referente a regência de classes; seleciona textos; estimula a expressão por meio 
de desenhos, cantos, pintura, conversação e outros meios; motiva e educa as crianças; planeja jogos e 
brincadeiras; orienta as crianças no hábito de higiene, limpeza e outros atributos morais e sociais; executa 
outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato. 
 
Professor II: 
Participa na elaboração do planejamento; planeja e estuda o programa a ser desenvolvido; prepara e seleciona 
o material didático para o desenvolvimento das aulas; incentiva o trabalho e a pesquisa em grupo; elabora e 
aplica avaliações do rendimento escolar; executa outras atividades correlatas quando solicitado pelo superior 
imediato. 
 
Professor de Educação Especial: 
Estuda o programa a ser desenvolvido, prepara e seleciona material didático para a aula, aplica exercícios, 
avalia e pontua a execução de atividades em sala de aula; promove a educação de crianças e adolescentes 
portadores de qualquer deficiência, aplicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares de ensino, 
para levá-los a uma integração social satisfatória e prepará-los para um futuro profissional. 
 
Recreacionista: 
Desenvolve atividades educativas, planejando e executando jogos, recreação e atividades musicais, 
preparando textos e materiais pedagógicos, realizando o desenvolvimento de atividades de coordenação 
motora; promove trabalhos de desenho, pintura, modelagem, teatro, canto e dança, examinando e corrigindo 
hábitos de higiene, limpeza, obediência e tolerância; elabora estudos, pesquisas e levantamentos que 
subsidiem a definição e implementação de planos e programas na área cultural, articulados com setores 
competentes; implementa eventos, programas e projetos de incentivo ao desenvolvimento e preservação da 
cultura local e regional, além de outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODAS AS FUNÇÕES) 
 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas). Intelecção de texto. 
 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E DE LEGISLAÇÃO 
 

BERÇARISTA E RECREACIONISTA 
 

O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; Atividades adequadas 
e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação 
da aprendizagem. 

 
Bibliografia: 
BASSEDAS, Eulália; HUGUET, Teresa; SOLÉ, Isabel ― Aprender e Ensinar na Educação Infantil. Artmed, 
1999. 
CARDOSO, Beatriz (org.); LERNER, Delia; NOGUEIRA, Neide; PEREZ Tereza ― Capítulo III. In Ensinar: 
tarefa para profissionais. 1ª ed. Record, 2007. 
CARVALHO, Mara I. Campos; RUBIANO, Marcia R. Bonagamba ― Organização do espaço em instituições 
pré-escolares. In: OLIVIERA, Zilma de Moraes R. de (org.). Educação Infantil: Muitos Olhares. 9ª ed. São 
Paulo: Cortez, 2010, p. 107. 
FRIEDMANN, A. – O brincar no cotidiano da criança. São Paulo: Moderna, 2006. 
GOLDSCHMIED, Elinor; JACKSON, Sonia – Capítulo II. Educação de 0 a 3 anos: O Atendimento em Creche – 
2ª Ed. Porto Alegre: Grupo A, 2006. 
GUENTHER, Zenita Cunha ― Desenvolver capacidades e talentos: um conceito de inclusão. 1ª ed. Petrópolis: 
Vozes, 2000. 
LUCKESI, Cipriano Carlos ― Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22ª ed. São Paulo: 
Cortez, 2011. 
VYGOTSKY, L.S. ― A formação social da mente. 7ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007. 
WEISZ, Telma ― O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. 2ª ed. Ática, 2000. 
 
Documentos 
- Estatuto da Criança e do Adolescente; 
- Resolução CNE/CP nº 02/2017 – Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser 

respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.  
- Nova BNCC (Base Nacional Comum Curricular homologada no dia 20/12/2017); 
- Plano Nacional de Educação: LEI Nº13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014; 
- Plano Municipal de Educação: Lei nº 5.707, de 11 de novembro de 2015; 
- Constituição da República Federativa do Brasil – Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 205 a 214 e 227 ao 229; 
- Lei Federal nº. 9394, de 20/12/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
- Parecer CNE/CEB 17/2001, publicado DOU de 17/08/2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica; 
- Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro de 2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 

na Educação Básica; 
- Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil; 
- Parecer CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de julho de 2010 publicado no DOU 09/12/2010 - Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos; 
-  Resolução CNE/CP nº 04/2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.    

Disponível em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf; 
-    Lei Complementar nº 0185, de 28/12/2001 – Institui o Plano de Carreira, Vencimentos e Salários dos Profissionais 

da Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação de Catanduva, e suas alterações posteriores. 
 

PROFESSOR I 
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O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; Atividades adequadas 
e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A avaliação 
da aprendizagem. 
 
Bibliografia: 
BASSEDAS, Eulália; HUGUET, Teresa; SOLÉ, Isabel ― Aprender e Ensinar na Educação Infantil. Artmed, 
1999. 
CARDOSO, Beatriz (org.); LERNER, Delia; NOGUEIRA, Neide; PEREZ Tereza ― Capítulo III. In Ensinar: 
tarefa para profissionais. 1ª ed. Record, 2007. 
CARVALHO, Mara I. Campos; RUBIANO, Marcia R. Bonagamba ― Organização do espaço em instituições 
pré-escolares. In: OLIVIERA, Zilma de Moraes R. de (org.). Educação Infantil: Muitos Olhares. 9ª ed. São 
Paulo: Cortez, 2010, p. 107. 
DOLZ, Joaquim; GAGNON, Roxane; DECÂNDIO, Fabrício de ― Produção Escrita e Dificuldades de 
Aprendizagem. 1ª ed. Campinas: Mercado de Letras, 2010. 
FORNEIRO, L.I. – A organização dos espaços na educação infantil. In. ZABALA, M.A. – Qualidade em 
educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
FRIEDMANN, A. – O brincar no cotidiano da criança. São Paulo: Moderna, 2006. 
GUENTHER, Zenita Cunha ― Desenvolver capacidades e talentos: um conceito de inclusão. 1ª ed. Petrópolis: 
Vozes, 2000. 
LERNER, Delia ― A Matemática na Escola: Aqui e Agora. 1ª ed. Artmed, 1995. 
LERNER, Delia ― Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1ª ed. Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano Carlos ― Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22ª ed. São Paulo: 
Cortez, 2011. 
MACEDO, Lino ― Capítulos 1, 2, 3, 4, 5, 10 e 13. In: Ensaios Construtivistas. 6ª ed. Casa do Psicólogo, 2010. 
PARRA, Cecília et al. ― Didática da Matemática: Reflexões Psicopedagógicas. 1ª ed. Artmed, 1996. 
SOLÉ, Isabel ― Estratégias de Leitura. 6ª ed. Penso, s.d. 
TOLEDO, Mauro; TOLEDO, Marília - Didática da Matemática ― Como Dois e Dois: A Construção Matemática. 
1ª ed. São Paulo: FTD, 1997. 
VYGOTSKY, L.S. ― A formação social da mente. 7ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007. 
WEISZ, Telma ― O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. 2ª ed. Ática, 2000. 
ZABALA, A. – A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
Documentos 
- Estatuto da Criança e do Adolescente; 
- Resolução CNE/CP nº 02/2017 – Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser 

respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 
Disponível em http://basenalcionalcomum.mec.gov.br/wp- 

- Nova BNCC (Base Nacional Comum Curricular homologada no dia 20/12/2017); 
- Plano Nacional de Educação: LEI Nº13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014; 
- Plano Municipal de Educação: Lei nº 5.707, de 11 de novembro de 2015; 
- Constituição da República Federativa do Brasil – Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 205 a 214 e 227 ao 229; 
- Lei Federal nº. 9394, de 20/12/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
- Parecer CNE/CEB 17/2001, publicado DOU de 17/08/2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica; 
- Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro de 2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 

na Educação Básica; 
- Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de 2005 – Define normas nacionais para a ampliação do Ensino 

fundamental para nove anos de duração; 
- Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil; 
- Parecer CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de julho de 2010 publicado no DOU 09/12/2010 - Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos; 
-  Resolução CNE/CP nº 04/2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.    

Disponível em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf; 
-    Lei Complementar nº 0185, de 28/12/2001 – Institui o Plano de Carreira, Vencimentos e Salários dos Profissionais 

da Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação de Catanduva, e suas alterações posteriores; 
 
 

PROFESSOR II E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
Os diferentes ritmos na construção do conhecimento.  Integração escola, família e comunidade. O papel do 
professor no mundo atual.  
 
Bibliografia 
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CORTELLA, Mario Sergio – A Escola e o Conhecimento: Fundamentos Epistemológicos e Políticos. 14ª ed. 
São Paulo: Cortez, 2011. 
DOLZ, Joaquim; GAGNON, Roxane; DECÂNDIO, Fabrício de ― Produção Escrita e Dificuldades de 
Aprendizagem. 1ª ed. Campinas: Mercado de Letras, 2010. 
GUENTHER, Zenita Cunha ― Desenvolver capacidades e talentos: um conceito de inclusão. 1ª ed. Petrópolis: 
Vozes, 2000. 
IMBERNÓN, Francisco ― Formação Docente e Profissional: Formar-se para a mudança e a incerteza. 8ª ed. 
São Paulo: Cortez, 2011. Volume 14. (Coleção Questões da Nossa Época). 
LERNER, Delia ― Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1ª ed. Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano C. ― Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e Preposições. 22ª ed. São Paulo: 
Cortez, 2011. 
MACEDO, Lino ― Capítulos 1, 2, 3, 4, 5 e 10. In: Ensaios Construtivistas. 6ª ed. Casa do Psicólogo, 2010. 
SOLÉ, Isabel ― Estratégias de Leitura. 6ª ed. Penso, s.d. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos ― Indisciplina e disciplina escolar: Fundamentos para o trabalho docente. 
1ª ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
VYGOTSKY, L.S. ― A formação social da mente. 7ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007. 
WEISZ, Telma ― O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. 2ª ed. Ática, 2000. 
ZABALA, A. – A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
Documentos 
- Estatuto da Criança e do Adolescente; 
- Resolução CNE/CP nº 02/2017 – Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser 

respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 
Disponível em http://basenalcionalcomum.mec.gov.br/wp- 

- Nova BNCC (Base Nacional Comum Curricular homologada no dia 20/12/2017); 
- Plano Nacional de Educação: LEI Nº13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014; 
- Plano Municipal de Educação: Lei nº 5.707, de 11 de novembro de 2015; 
- Constituição da República Federativa do Brasil – Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 205 a 214 e 227 ao 229; 
- Lei Federal nº. 9394, de 20/12/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
- Parecer CNE/CEB 17/2001, publicado DOU de 17/08/2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica; 
- Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro de 2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 

na Educação Básica; 
- Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de 2005 – Define normas nacionais para a ampliação do Ensino 

fundamental para nove anos de duração; 
- Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil; 
- Parecer CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de julho de 2010 publicado no DOU 09/12/2010 - Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos; 
-  Resolução CNE/CP nº 04/2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.    

Disponível em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf; 
-    Lei Complementar nº 0185, de 28/12/2001 – Institui o Plano de Carreira, Vencimentos e Salários dos Profissionais 

da Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação de Catanduva, e suas alterações posteriores; 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

BERÇARISTA E RECREACIONISTA 
 
Unidade entre educar e cuidar na educação básica. Valorização de todas as linguagens infantis. Os diferentes 
ritmos na construção do conhecimento.  Integração escola, família e comunidade. Árvore do saber: cultura e 
educação. Natureza (destacando os quatro elementos fortes) e Sociedade. Jogos e brincadeiras. Dramatização 
Infantil. Música e Dança. 
 
 
 

PROFESSOR I 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Alfabetização 
e Letramento. Gêneros textuais. Descritores e Ensino de Língua Portuguesa. Discussão, narração e 
dissertação. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.  
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro 
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simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema 
de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir do primeiro semestre de 2016, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
 
 

PROFESSOR II - ARTE 
 

Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; 
história e ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de 
arte e sua recepção; artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na 
contemporaneidade. Música: aspectos históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem 
musical; tendências educacionais quanto ao ensino da musica na sala de aula; visão interdisciplinar do 
conhecimento musical. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do 
corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações 
culturais. 

 
 

PROFESSOR II - CIÊNCIAS 
 

O conhecimento científico: evolução histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização na sociedade 
brasileira; o ensino de Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade 
cultural.  Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação sobre o ambiente; princípios 
básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas 
adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais e vegetais. O corpo humano como um todo 
em equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias, drogas, desnutrição. Continuidade das 
espécies: evolução; reprodução, hereditariedade. Fundamentos teóricos da Química: conceitos, lei, relações e 
princípios básicos; interações e transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, 
relações e princípios básicos.  
 

 
PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
Aspectos históricos e políticos da Educação Física brasileira. Aspectos sociais e antropológicos da Educação 
Física brasileira. Ética profissional e aspectos filosóficos da Educação Física Escolar: conceitos, princípios, 
finalidade e objetivos. As diferentes manifestações da cultura corporal: jogos, esporte, lutas, danças, ginásticas. 
Aspectos didático-pedagógicos das manifestações da cultura corporal no contexto escolar. Dimensões da 
infância e adolescência no seu desenvolvimento. Conhecimento sobre o corpo: Conhecimentos de Anatomia: 
ossos, músculos; Corpo humano: identificar, nomear e representar graficamente, suas partes e funções; Os 
cuidados do corpo, sexualidade e os hábitos de higiene, convívio e lazer; Alimentação saudável: hábitos de 
alimentação saudável e reconhecer o papel dos nutrientes para a saúde; Conhecimentos de Fisiologia: 
frequência cardíaca, queima de calorias, perda de água e sais minerais alterações que ocorrem durante as 
atividades físicas, e aquelas que ocorrem em longo prazo – condição cardiorrespiratória, massa muscular, 
força e da flexibilidade e diminuição de tecido adiposo; Higiene corporal e prevenção de doenças: a importância 
da higiene corporal e do ambiente para a prevenção de doenças; Prevenção de acidentes: cuidados 
necessários para a prevenção de acidentes. Objetivos do ensino, conteúdos, estratégias de ensino e 
Avaliação. Avaliação do rendimento escolar nas dimensões quantitativa e qualitativa: testes antropométricos; 
posturais; cardiorrespiratórios, neuromusculares; relacionais e cognitivos.   Socorros de Urgência em incidentes 
comuns em ambientes onde se realizam atividades físicas.  Educação para a autonomia do aluno em relação 
ao desenvolvimento de um estilo de vida ativo: desenvolvimento da aptidão física: conceitos e componentes 
básicos da aptidão física, riscos e benefícios envolvidos na prática regular de exercícios físicos, esforço, 
intensidade e frequência nos exercícios. Hábitos posturais e atitudes corporais: Equilíbrio, ritmo e controle do 
corpo; Coordenação motora, esquema corporal, lateralidade e organização espacial; Atividades rítmicas e 
expressivas. A questão da inclusão nas aulas de Educação Física escolar. 
 

 
PROFESSOR II - ESPANHOL 

 
1 Interpretação e compreensão dos diversos aspectos textuais; uso e domínio das Estratégias de Leitura: 
compreensão geral do texto; reconhecimento de informações específicas; inferência e predição; palavras 
cognatas e falsos cognatos; abordagem da linguagem sob novos enfoques. 2 Vocabulário: domínio de 
vocabulário compatível com a interpretação e elaboração de texto, dentro do conteúdo exigido. 3 Aspectos 
gramaticais: el alfabeto gráfico y oral; artículos; pronombres; personales de tratamiento; presente de indicativo: 
ser, estar y tener; adjetivos posesivos, la familia; contracciones; combinaciones; perífrasis de futuro; lugares y 
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medios de transporte; los numerales; el articulo neutro LO; objetos variados; los colores; adverbios y 
expresiones de tiempo; verbos; pronombres demostrativos; adverbios y pronombres interrogativos; formación 
del plural. 4 Aprendizagens em língua estrangeira. 5 Relação entre Língua, cultura e sociedade. 
 

 
PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

 
Evolução do pensamento geográfico. Natureza e sociedade: os sistemas naturais; as ações humanas sobre a 
natureza. O espaço geográfico mundial e brasileiro: o processo de industrialização; o processo de urbanização; 
o espaço agrário; o papel do Estado na organização do espaço; a dinâmica demográfica; globalização e 
geopolítica. O ensino de Geografia: princípios metodológicos; o uso de representações cartográficas. 
 

 
PROFESSOR II - HISTÓRIA 

 
Ensino de História: Saber histórico escolar; seleção e organização de conteúdos históricos: metodologia do 
ensino de História; trabalho com documentos e diferentes linguagens no ensino de História. Conhecimento 
histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade. História do Brasil e a 
construção de identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; história nacional, regional e local; 
história brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo. História da América e suas identidades: 
lutas sociais e identidades: sociais, culturais e nacionais. História do mundo Ocidental: legados culturais da 
Antigüidade Clássica, convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa medieval; história africana e 
suas relações com a Europa e a América. Lutas sociais, cidadania e cultura no mundo capitalista. 
 

 
PROFESSOR II - INGLÊS 

 
Fundamentos teóricos do processo de ensino - aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens 
metodológicas. Compreensão, interpretação e produção de textos: Estratégias de leitura, tipologia, estrutura e 
organização textual. Coerência e coesão: Principais elementos e relações da estrutura linguística do Inglês 
(morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário). O ensino de Línguas para comunicação. Dimensões 
comunicativas no Ensino de Inglês. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e 
Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de Língua Estrangeira: Língua como Discurso: 
Conhecimento Contextual (Conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e objetivo do ato comunicativo); 
Conhecimento Textual (Organizações textuais diferentes como descrição, exploração e argumentação); 
Conhecimento Linguístico / Sistêmico. (Conhecimento do aspecto linguístico no ato comunicativo); Uso Social 
da Língua. Ensino da Língua Inglesa: Concepções sobre o ensino - aprendizagem da Língua Inglesa; 
Tendências pedagógicas: Métodos e abordagens de ensino; O processo de ensinar e aprender uma língua 
estrangeira; O papel da Língua Inglesa no currículo. 
 

 
PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções; ensino e aprendizagem da gramática normativa. 
Linguagem: uso, funções, análise; língua oral e escrita; variações lingüísticas; norma padrão. O texto: tipologia 
textual; intertextualidade; coesão e coerência textuais; o texto e a prática de análise lingüística. Leitura e 
produção de textos. Literatura brasileira.  
 

 
PROFESSOR II - MATEMÁTICA 

 
Números e operações: resolução de situações problema, compreendendo diferentes significados  das 
operações, envolvendo números naturais, inteiros, racionais e irracionais; obtenção de expressões 
equivalentes a uma expressão algébrica por meio de fatorações e simplificações; tradução de situações – 
problema por equações ou inequações de 1ºe 2º graus, discutindo o significado das raízes encontradas em 
confronto com a situação proposta; uso de funções para descrever a interdependência de duas grandezas em 
situações concretas; identificação de gráficos que representam funções reais, analisando suas propriedades 
(crescimento e decrescimento, zeros, etc.); resolução de situações-problema envolvendo funções polinomiais 
do 1º e do 2º graus; resolução de situações envolvem porcentagem e juros. Espaço e forma: interpretação, a 
partir de situações problema (leitura de plantas, croquis, mapas), da posição de pontos e de seus 
deslocamentos no plano, pelo estudo das representações em um sistema de coordenadas cartesianas; 
classificação de figuras tridimensionais e bidimensionais, segundo critérios diversos, como: corpos redondos e 
poliedros; poliedros regulares e não regulares, prismas ,pirâmides e outros poliedros; círculos, polígonos e 
outras figuras; número de lados dos polígonos; eixos de simetria de um polígono; paralelismo de lados, 
medidas de ângulos e de lados; análise em prismas e pirâmides da posição relativa arestas (paralelas, 
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perpendiculares, reversas) e de duas faces (concorrentes, paralelas, perpendiculares); identificação de ângulos 
congruentes, complementares e suplementares em feixes de retas paralelas cortadas por retas transversais; 
determinação da soma dos ângulos internos de um polígono convexo qualquer; resolução de situações 
envolvendo congruência e/ou semelhança de triângulos; aplicação do teorema de Tales e do teorema de 
Pitágoras. Medidas: resolução de situações-problema envolvendo grandezas (capacidade, tempo, massa, 
temperatura) e as respectivas unidades de medida, fazendo conversões adequadas para efetuar cálculos e 
expressar resultados; cálculo da área de superfícies planas; cálculo da área da superfície total de alguns 
sólidos geométricos (prismas e cilindros), cálculo do volume de alguns prismas retos e composições destes; 
estabelecimento da relação entre a medida da diagonal e a medida do lado de um quadrado e a relação entre 
as medidas do perímetro e do diâmetro de um círculo. Tratamento da informação: leitura e interpretação de 
dados expressos em gráficos de colunas, de setores, histogramas e polígonos de freqüência; obtenção das 
medidas de tendência central de uma pesquisa (média, moda e mediana), compreendendo seus significados 
para fazer inferências; construção do espaço amostral, utilizando o princípio multiplicativo e a indicação da 
probabilidade de um evento por meio de uma razão. Objetivos e seleção de conteúdos da Matemática no 
Ensino Fundamental. Aprender e ensinar Matemática no ensino fundamental: professor e o saber matemático; 
o aluno e o saber matemático; as relações professor-aluno e aluno-aluno. A resolução de problemas e o 
ensino-aprendizagem de Matemática. Avaliação em Matemática. Meios para ensinar e aprender Matemática no 
Ensino Fundamental: possibilidades da história da Matemática; jogos nas aulas de Matemática; o uso das 
calculadoras. 

 
 

117 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais da educação 
especial na Perspectiva da educação Especial. Secretaria de Educação Especial, 2010. 
disponível em:  http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/publicacoes/educacao/marcos-politico-
legais.pdf 
 
Resolução n.º 4, de 2 de outubro de 2009 CNE/CEB – Institui Diretrizes operacionais para atendimento 
Educacional especializado na Educação Básica, modalidade especial. 
disponível em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf  
 
Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva - Mec 2008. 
disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm 
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      ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA  

 
PROCESSO SELETIVO 01/2018 

 
 

 
 Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

                                                                                                                                                           
  
 NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  
 No DE INSCRIÇÃO: _____________ 
 FUNÇÃO PRETENDIDA: _____________ 
               
 TIPO DE RECURSO: (marcar um X) 
               
 (   ) CONTRA GABARITO 
 (   ) CONTRA PONTUAÇÃO PROVA OBJETIVA 
(   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 (   ) OUTROS 
  
 No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) ______ 
 FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Assinatura do Candidato: ________________________ 
 
 Data: ___/___/2018 
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 ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA 

 
PROCESSO SELETIVO  01/2018 

 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________________  
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _______________________ 
 
CARGO PRETENDIDO: ______________________________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? 
________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual? _____________________ 
 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________ 
 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 
 
 
 
 
Data: ___/___/2018 
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portarias Expedidas
Portaria nº 080, de 25 de Setembro de 2018 – Concede 

ao servidor Ademir Gagliano, incorporação/substituição 
que especifica.

Portaria nº 081, de 26 de Setembro de 2018 – Exonera 
a pedido o Sr. Tulio Longo Lopes, do cargo de Assessor 
Parlamentar.

Câmara Municipal de Catanduva, em 26 de Setembro 
de 2018.

ENFERMEIRO ARI

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

Secretário de Administração
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NotificaçõesSuperintendência de Água e Esgoto

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

3956 3979 3983 9046337 9046339 4174 3125 
4062 4070 4073 589570 4086 4089 4097 
4101 4139 44558 19492 21818 22386 22385 

21710 22035 2125 3669 3685 3705 44049 
3821 19594 19595 22264 9041238 4213 4207 

9047902 4415 4263 4294 4313 591332 4344 
44679 4349 4352 4389 4358 9043489 4371 

9047664 4446 3778 3788 3813 3866 3845 
3873 4750 44754 4780 9040598 4776 4749 
4582 4590 4607 4610 4611 4633 4635 
4645 4647 589340 591106 4669 44779 9047973 
4459 4785 44785 9046547 4740 588867 4788 

19811 19928 9043029 19918 590068 19596 590314 
44954 587900 4815 5056 4841 4844 4848 

4858 4900 4913 588404 5036 4929 4949 
5074 9042630 4967 4969 4978 4979 5077 
5043 9048324 19701 19697 5507 588743 9041651 
5522 5527 5592 588554 19501 3424 3435 

590590 3408 3520 3522 3524 3530 3539 
5282 589211 5119 589213 5142 5155 591371 

9041210 5185 5214 5237 5303 45072 5634 
5644 5675 9043294 5832 5777 9044315 19371 

19385 19403 19381 5607 5577 5351 5609 
5353 5628 5363 5561 5391 5400 5598 
5435 5448 5458 5559 5478 5484 5603 
5611 9054460 149 72 80 9044955 91 

65 9042061 9042064 36 37 41 44 
49 53 6025 5868 5881 5884 5893 

6032 5946 5997 6017 9054461 6056 6058 
6076 6083 6139 6157 6092   
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (pomte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Bragança Paulista 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  

 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 03 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1160   Página 41 de 57

 

 
Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 
 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 03 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1160   Página 46 de 57

 

 
Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Araçatuba  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Campinas  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Ibirá 
Rua Pará Rua São Paulo 
Av. São Domingos Av. São Domingos 
Viaduto Castelo Branco Rua Álamo 
Rua Curitiba Rua Tamareiras 
Av. Alto Araguaia Rua Magnólia 
Rua Cáceres Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Cáceres Terminal 
Rua Barra do Garça  
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Rio Grande do Sul  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
Rua Pindorama  
Rua Goiás  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 15:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 23:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Flamingo G. Hernandes Engrácia

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo LorensidPedro Boso
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 13:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 23:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Flamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 23:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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